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pelcl preseptc-. Ternlo cle Contrato, r'egitlo pela Lei Federal n.'

l4.l33l11 e alterações posteriores, qrre entre si celebram a

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCA(IÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de clireito pLrblico

interno, CNPJ sotr o no 30.350.149/000 l-6 1, conl sede à Rua

l9 de Março S/I{, andar ?, Bairro: Celltro., Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste atrl representaclcl pelo Sr. Márcio

Weliton Oliveirzr llo Nascimento, Sec. Municipal de

E,dr"rcação, doravante clenominado C0NTRA'IANT'8, e, do

MANUT}A COMERCIOa

deste

Pitangueiras, L,auro

42.70 1 -3J 0,

TACAO DE
ADAPT'ADOS LTDA.
6/0007-87, Itesidente a

Trade Medical

E,staclo da Bahia, CEP:

a partir de agora\,
CON'|RATADO. Resolvem firmar 0 presente 'fenno de

Coltrato, conl'base no Pre.gão F'letrônico llu 003/2024,

regido no que couber pela Lei Federal no 14.133121 e

altrações subsequentes? e pelas cláusttlas e condições

abai xo estabeleciclas :

as necessidades

Município de CaPela

as no Eletrônico no {J0312021.

independente cle transcriçãtl

. , .,..

Constitui o objeto do

do Fundo
tlo Alto Alegre-
autorização contida nos

integraln o presente

à

e

e

e

v

O presente contrâto está vinculaclo ao Processo Administrativo n'04112t.)24. Pregâto Eletrônico

n' 00312024, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, qtre independente de

transcrição i nteg.ratn este instrunrento contratual.

Pela perfeira execuçãg clos serviços, obieto cleste contrato e obclecidas as clenrais condições

estipuladas neste instrumento, u óCXTRnTANTE pagará à CIONTRATADA o valor global é

ae iS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), sendo este demoninado o valor cgntratual'

pnrdgrufo primeirtt: A CON'I'RATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

ut; ,.i:uiçu, presta«los, deveuclo a lrlestna ser clevolvida à CON'|RATADA, ern caso de erro'

PurúgraJb seguntlo: o pagamento fica conclicionado à comptovação de qLre a c()NTIIATADA

"n.oãtrá-r" 
aJimplente .oni o regulariclade llscal. devendo ser comprovada mecliante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos F-ederais e á Divida Ativa da União,

expeclida pelà Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.21291 e 14.333121\;

b) Certificado de Regularidade do FGTS, tbrnecido pela Caixa Econômica F-ederal' dentro do

seu prazo de validãde (Lei pe«lerat n" 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certldao Negativa de ôebitcrs Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei l-ederal n"

12.44012011 e I 4.333 lZt):
d) Certidão Negativa cle débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado. no qual se

localizau reá" da licitante, ou ouffo documento que o substitua legalmente.

e) c".tioao Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contralo poderá ter seus preços

reajustados pelo tpCa -'Índi". de PreSos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido Pleiteado.

pardgrafo primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRÀTADA c

elaborar T'ermo de Reajuste Contratual definindo o pereentual de reajuste e llovo valor do contrato'

em período máximo <Je 30 dias contados a partir do recebimento do pleito'

cLÁusuLA snxrA - RETENÇÃo rnrgurÁm.L

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o

CONTRAT'ANTE deverá realizar a'Retenção do ,Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da tnstrução Nonrlativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decretcr

Municipal no 0g4 de24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complernentar 101/00.
parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá dê§tg"T na.Nota Fiscal o percentual e valor do

lmpoãto de Renda sobre o valor total da Prestação e{e Serviços/Produtos Forneciclos, sob pena

soirer retenção confbrme apuração realizada pela CO\{RATAI\IE
parágrafo 

'segundo 
- Caso a CONTRATADA sejà isenta d.a Retenção de Imposto de Renda,

cleverá encaminhar em conjunto coÍl a Nota Fiscal emitida as declarações constantes tros anexos I'

II ou III do Decreto Municipal n" Q8412023, ou cópia de Consulta ao Simples Naciorial' para fins de

c:omprovação da Isenção pretendida'"

cLÁusuLA SÉTIMA - Dos sERvrÇos

4.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas tro Processo

Adm. no 04112024 e propostà comercial apresentada pela CONTRATADA, qtre originou este

0ontrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e tiscalizado por

servidor respoliável designarJo pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual procederá à corrferência dos serviços.

Parágratb Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo

Muniiípio, todos os procedimentoi previstos no aft. 140, inciso lI. da t,ei n.o 1'1' 133,21 '

4.3 - Em caso de <livergência entré a OS e a Nota FiscallFatura ou entre o obieto efbtivamente

prestados, o F-ornece«Jgr será notificado irnediatamente, para adoção das provitlências cabíveis'

4.4 - O prazo paraprestação dos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado peio Fornecedor e

desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'
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oncÃo/UNTDADE PROJETO/ATIVTDADE ELEMENTODE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0508 - F undo
Municipal de Educação

I 00 l- Ampliação e renovação da

frota de veículos

44905200 - E,quiPanr entos

e Material Permattente
t.544.0000

cr,Áu.sul,A orrAVA - DA DorAÇÃoonçaurNT/\RrA

As despesas decorrentes deste contrato, oomerão por conta da seguinte dotação Fixada na Lei

Anual:

clÁu§ul,ArECrMA * oBRTGAÇ'Os-s oas plRrE§

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contrataclo de manter, durante toda a execução do contrato, enl

compatibiú<tacle com as obrigações por ele assumidas, todas as corrdições exigidas para a

habiiitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

clÁusul,A DECIMA PRIMEIRA - DA ALTEnLçÃo

Este Contrato poderá ser modificadcl nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:
a) euando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

dev idamente j ustifi cado;

b) para srocli"ficação do valor decorente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto

coutratual até o lirnite permitido por lei.

lI - Por acordo, quando:
a) Quando uouvenieute a substituiçãcl da garalttia de execução;

nj Nec"rsaria a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condigões originárias;
cy Néceósária a rnociificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

CLAU.STILA I\OI\A _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS
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d) para restabelecer.o equilíbrio econômico-financeiro inicial do corttrato em caso de força

*uior, caso fortuito ou fato do príncipe ou er11 decorrência de tatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequênoias incalculár,eis, que inviabilizern a exccução do contrato tal

corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
parttgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas oondições deste contrato, os

acréõimos ou supressões efetuadas até limite de25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
parógrufo Segundo: A CONTRA'|ANT'E responderá a CONTRATADA erll prazo rnáximo de 20

dias,*prãrrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLAUSULADECIMA

Dar-se-á a rescisão de p
extrajudicial, nas hipóteses previstas no att.

aplicáveis. ':

7,

notificação judicial ou

prej u ízos das sanções

parógrafo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA. será esta

,essaiciãa dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamellto devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
pardgroJb Seguntlo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CON'|RATADA o direito à prévia e ampla'defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA..DA FO,RÇA MAIOR

força maior

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, su.ieitará a parte a

CONTRATADA às sanções prevlstàs no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

deÍbsa em processo administrativo'

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infragão nos seguintes lirnites;

L 0,5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, até o trigésimo clia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado

II. b,7 1S"t. décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2% A aclministraçâo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONT'RATADA o

valor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3.- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

àximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações conletidas.

leno
sem7

\./

v

RESCISÃO



PTETEITURE Ttr-IUf-I ICIPAL ÜH

T.APHtA Mffi AffiÜ ATEGRH " BAHIA

CIÁUSUI-4 oÉCrVrl QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posieriores, colstituinclúo;uiidico p"if"ito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA YIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 3010712024, com término em 2910912024, podendo

ter seu prazo prologado de acordo com as disposições da Lei no 1 4. 1 33121 e alterações posteriores'

CLÁUSULA DÉCIMA SETTMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Vanclerlev 00 I 604, com o objetivo de

v

acompanhar, inspec ronar,

acordo com a l-ei no

CL,ÁUSULADT]CIMA OITAVA. DO FORO

(duas) vias de igual teor e forma,

nnÁncro

da execução deste contrato de

detrimento de qualquer outro Por
presente Contrato
Termo de Contrato, em 2

na presença de duas testetnunhas.

Capela Ito Alegre, Bahia,30 de Julho de2024.

\/ MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUTPAMENTOS E

vErcul,os ADAPTADO§ LTDA
: CONTRATADO: r ;

'festentunhas:

ome
CPF: o + 146 3qT,6 5-Tl CPF: ü{+ ISe' lQ ;-Q3

nlais privilegiado qLre seja, para dirimir quaisquer dúvidas

Assim, por estarem justas e acettadas, subscrevem as Partes o

I{ASCIMENTO
Sec. de Educação

IúANUELLA
Assinado de forma digitat Por
MANU ELtÁ JACOB: 37253282850

JAC O B:37 2532828 50 ol9:::
-03'00'

2024.07 .3014:37:48
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n$ n0.000,00 n$ D0.000,000r

TIPO RENUAL OROCH- Veículo
PICK-UP/, tipo direção: I IidráulicC

Modelo: 0
Quantidade Portas:41 ,

Motor: 120cvl,

ANEXO UNICO

fJNlff). V. UI'{T
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RESUMO DO CONTRATO N" 094/2024

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE n»UC,q,ÇÃO DE CAPBLA DO ALTO

AL['GRE, pessoa juríd ica de direito púrblico interno, CNPJ sob o no 30.350.149/000 1-6 l., com

sede a Rua l9 de I\4arço S/l\, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pelo Sr. Nlárcio Weliton Do Sec. Municipal de Educação

Contratado: IMPORTACAO DE
no

Frrntlamentação Legal: Lei no 14.13312021 .

Valor do Contrato: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Data da Assinatu ra:30 de Julho de 2024.

Vigência: 29 de Setembro de2024.
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31 DH .'ULt".{O Dü.2{}24 " ANO XIV' No 03289

PRHI.EITURA MUNIÜIPÂL DE CAPETA I}# AI-.TO ALEGRH-BA

RESUMO DO CONTRATO I\" 093 12024

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCIçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de

clireito público interno, CNPJ sob o n'30.350.14910001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2,Bairro: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec.

MLrnicipal de Educação.
Contratado: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS
ADAPTADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 03.093.77610007-87, Residente à Rua ltagi, 599, Sala 224, Edf.
Mediterreaneo Trade Medical - Pitangueiras, Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP: 42.701-370.
Objeto: Aquisição de Veículo para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
do Município de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais).
Data da Assinatura: 30 de Julho de2024.
Vigência:29 de Setembro de2024.

PraçaJoaquimfi4achado,No170, lqAndar-Centro,Cep: 4464S000,Fone/fax: (75)3690-2222,E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Esle documento pode ser veriri€do no endereço eletrÔnico 
)srama: Gr-07 - campo de Aplicação: AD-04 Fk*llm"P

hllp$://indap.oÍg.br/
Srstcilra Gedlndap . Atualrzaçâo diáriâ do sislema - Vêrsâo: 2024 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04
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Docunrento ;lssinadr; Ci,3tt;rlmerrtr,. ct:píorrne [rlP no 2.20A'2 de 241082Aü,
que institui ;: lnírlt-::;truli,;ra ijs ili'r:;lvr:s Publicas Bi'asilei'a iCP'Brasii.

Cc.rtiiica<Jc de Registro de Programas de Cornputador - Processo rto: BR 51 2017 000515-0 - lNPl
IGP
Brasil
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01 DE AGOS]'O DH 2024. ANO XIV' NO 03290

PRÉFHI'T URA MTJNICIPAL DE ÜAPELA PO ÂLTO ALEGRE.BA
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AVISO DE ERRATA

O MLINICÍpro np CAPELA Do ALTo ALEGRE, tendo em vista o erro contido

na publicação da edição de n' O328g, datada 31 de Julho 2O24. Yem através do

presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

RESUMO DO CONT:RATO N" 093 12024

Contratanre: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n' 30.350. 149/0001-6 I , cotn sede à Rua I 9

de Março S,ô.1, andar 2,Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representaclo pelo
Sr. Márcio Weliton Oliveira Do Nascimento, Sec. Mlunicipal de Educação.
Contratado: N{ANUPÁ, COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n"
03.093.77610007-87, Residente à Rua Itagi, 599, Sala 224,Bdf. Mediterreaneo 'Irade Medical -
Pitangneiras, Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP 42.7O1-370.
Objeto: Aquisição de Veículo para atender as necessidades do l'undo Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capela do Alto Alegre-BA.
Fundamentação l-,egal: Lei no 14. 133/2021.
Valor do Contrato: R$ 120.000,00 (Cento.e vinte mil reais).
Data da Assinatura: 30 de Julho de'2474.
Vigência: 29 de Setembro de 2O24.

Leia-se:

RESUMO DO CONTRATO N., 094 12024

contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAç:ÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa j urídica de direito público interno, Cr\PJ sob o n" 30.350. 1 491000l-61 , com sede à Rua 19

de Março S/N, andar 2, Bairro: Cenh'cl, Capela do Alto Alegre, Bahia, ,leste ato representado pelo
Sr. I\{árcio Weliton Oliveira Do Nasciment«r, Sec. Ir{unicipal de Educação.
Contratado: MANUPA CUMERCIO EXPORTACAO IMPOR'I'ACAO DE
EQUIPAMENTOS E VEICULOS AIIAPTADOS LTDA, inscrito no CINPJ sob o n"
03.093.77610007-87, Residente à Rua ltagi. 599, Sala 224,Bdf. Mediter:reaneo Trade Me«Jical -
Pitangueiras. Lauro de Freitas, L,stado da Bahia, L)EP: 42.701-374.
Objeto: Aquisição de Veículo para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer do Município de Capeia do /r.lto Alegre-BA.
Fundamentação Legal: Lei n" 14.133/2021.
\/alor «lo Contrato: R$ l20.00(),00 (Cento c vinte nrii reois).
Data da Assinatura: 30 de Jr"rtho de2A24.
Vigência: 29 «le Setembro de 2024.

Praça Joaquim Machado, No'170, íoAndar- Cenko, Cep:448t5-000. Fone/Íax: (7513690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Este ciocumento porJe ser verificado ncl endereço eletronico
https://indap.org.br/
Sistenra Gedlndap - A.tualizaçâo diária do sistema - Versão: 2()24 - Tipo Progranla: Gl-07 - Canrpo u,: Aplicação: AD-04

CeÍificacJo de Registro «Je Programas de Conrputador - Processo nc': BR Y 2A17 0C0515-0 - ltlFl
Docr:mento assinacirl iiqitalmernte coíríornle MP no 2.20C-2 de 24l0tl/2001,

riue institrri a iriÍi'a*s;tri:tura rJe Cl-:rives Públioas Brasiieira - ICP-tlrasil.

MsIilm&F
lcP
Brasil):=
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CERTTD.ã,O NEGATIVÀ DE PÉNITOS TRÃBÀLHTS"J\S

iilolllê: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAM]]N]]OS E

VEICULOS ADAPTADOS LTDA (MATR]Z E FILIA]S)
cNPJ: 03.093 .776/0007-87
Certidão n' : 297.59L21/2024
Expedição : 26 / 04 / 2ozq , às l-9 : 56 : 08
Validade 23/L0/2024 - l-80 (cento e oiEenta) dias, contarlos da dat-a
,le sua expedição.

Certi-f ica-se que MÀNUPÀ COI,IERCIO EXPORTACÀO IMPORTACAO D§ EÇUIPAMENTOS E

VEICULOS ÀDÀP?ÀDOS I,SDA (MATRIZ E FII,IAIS), iNSCT.itOl;T) III- CNPJ SOi) O

ir" 03.093 .776/ 0007-8?, NÃO CONSTA como inadimplenLe ir.) i'ii'it ,;,-) NacjcrJ,. I

i-ie Devedores'frabalhisEas.
tiertidão emítida com base nos arts. 642-A e 883' ,"r da (l -»tsol id:r.,:,r ,'

,i.cl::i l,Êi i,; clo 'i'r';ibaIho, acrescentados pe,l"as Leir: Iii-i. r 1.t. 4L0/?.{.): :

i:.467 i20l.7 , e no Ato 0l/2022 da GGJT, de 2L de janeir,-.r de 202.?..

Us dados constantes desta Certidão são de resp(.)Iis;,:i.,].j.dade cio:;
'Iribunais do T'rabaIho.
hlo caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a erl.lpresa em relaçã<:

"r todos os seus estabef ecimentos, agências ou f i L i .ris .

l\ aceÍtação desta certidão condiciona-se à ve;"j-f ii',,,;áo de ili,i:i
auLerlt.icidacie no porLal do Tribunal Superioi: tio 'j rabaliro l.:-t

-[rlternet (hLi*p / /www.Lst. jus.br) .

Certidão emitida gratuiLamente.

rNroRuAÇÃo ruponTÀNTE
i)o BarlcO NaciOnal de DevedOres Trabal-histaS í,'oIlLrr-..LiiL oS Cier-il:,r

r't ecessár:ios à identJ"f icaçãO das pessoas nattir;ri:; r,: iurÍ.dii:,'ir.;
rrradirnp.Lerites peranLe a Justiça do Trabalho quel:ti, J,..; obrigaÇoei;
es;abelecidas em senLença condenatória t.ransitada em ;rr,gado ou elr

acordos j udiciais t.rabalhistas, inclusive no conccr-'nente aos
r ecolhimentos previdenciários, a honorários, .:1 custas, ':i

eutolumentos ou a recolhimenLos determinados em 1e i-; or.i '-lecorrent-i.s'l
cle execução de acord.os f irmados peranLe o Minisi-,ér'i r.r Públ-ico i-ii:

'I'rabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais tí-tr; i':s que, .üoi'

iisposição iegal, conLiver forÇa executiva.
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Certidão Especial de Débitos Tributários
(Püsitiva ütlm efeito de Negativa)

(Emitida para os efeitoe dos arts. 1't 3 e í14 da Lei 3.956 de íí de dezEmbro du 1981
Tributário do Estado da Bahia)

i,; c'r cl ig o

Certidáo No'. 20242723849

RAZAO SOCIAL

\rÀ:,it t,A ('()1tIR(]t() lixPOIITA(:AO Ii\lPORTACA{) DI.l t:Ql;lP{i\1l: \ i {,{ i' r i

CNPJ

03.093.77 ilAAA1 -87

r lüilrÍicâdo que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade tl<; l;ntribuinte acinia

r,i,r,i.GLlc relativasaostributosadministradosporestaSecretaria,cujaexigibilidadeencontr.irseei,:í-i:'nsa.emprestarldÕa
presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) r\.clrninistrativo(s) liiscal(is); lC NIS

i N sc ni çÃo tjsl Ati i JAi"

156.975.151

trr ic ia li IrA I{( 'Li t. i\ M EN'l't)

lrr liisti'Í)lS i ltlBi jlC,.\o

298629.00 I 2l2l -5

298629.002 l,t2l -4

Dív r\tiviiL-5(' ii,'\ i ) \ I iVÂ

Dír, Atit','i\.15f- l-i.'\ j i \'i'lVA

: r:cri:ilãc engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, iricliisive '---s ,rlscritos na Dtv:ile:

,.,ri.::i de cornpeiência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública Ll(: Estado da Baltia

. . i., :i: i'iuetsquer outros débitos que vierem a ser apurados.

:: i.irirda ern2gt0612024, corrforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contadu,; . r-:çi r, r i ;iata dc's",;-

emlssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZEN DARIAS OU VIA INTERNET, NO EN DERÉçO http:i/www.sefaz. ba. g ov "br

Válida corr a apresentaçâo conjunta do cartáo original de inscrição no CPF ou rii', ClrlP-i la
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

\-/

i,.''t. .:r'tirili,rl'.Sl'i,.'t. i.' i,,i'AO-ldcl

,i
I

I
I

t

I

t
I

I
.-1
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MINI§TÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cenrloÃo Po§ITIVA cou EFEtTo§ DE NEGATIVA DE OÉArOS- RELATIVOS AO§ TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE EQUIPAMENTÜ§ h" Vr {CULOS

ADAPTADOS LTDA
CNPJ : 03.093.776/0001 -91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidâs de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifiçado que:

1. constarn debitos administrados pela Secretaria da Receita Fecleral tir: tsra:iii rilFB) corrt

exrgrbiildatle suspensa no$ termos do art. 151 da Lei rro 5.172, de 25 ,ii: crilir:,; . 'Je 1966 -

Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que detu,ntina sua

desconsideração para fins de certificaçáo da regularidade fiscal, ou alild;, iirio 'i;r; ,.:l; e

2. nâo constam inscriçÕes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradola-GeÍai cia Fazenda

Nacional(PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os me§mo§ eÍeitor; .ta certicião

rlegativa

Esta certidâo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dc .clrte lt,íiiraIivo, pãra

todos os orgâos e fundos públicos da administração direta a ele vincttlados. Hr:iute-síi i: i:,rluaÇáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribttiçoes so''.i"'r * previstas

nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho ciÊ 199i

A aceitaçâo desta certidáo está condicionada à verifícaçâo de sua autenticirjacie rta lrrternet, nos

endereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be'

Cerridâo ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 751, de 2;' 012014.

Emitida âs 09 41:55 do dia A210212024 <hora e data de BrasÍlia>.

Válrda ate 3110712024.
Côdigo de controle da certidâo. 635C.7834.5C8C.300D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ccnsulta Regularidade Co f:nrpregador

(lertilicat{o de Regularidade
do Irü'fS - Cfi,Il

Inscrição:
Razão

al:
Enderêçü:

0 3. 0 93 , / 7610007 -87

MANUPA COM EXP IMP EQ VEICULOS

R LTONARDO R DA SILVA 248 SL 614 AhIDAR 6 / PITANGUi:'Iíi,qS I i !',i jítO
DE [:REr rA5 / BA / 427Ot-420

L-ei u:;[.,
Caixci:

\'/

v

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe coíll'.:r.í-r u.''
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta dala, ,.,

empresa acima identificada encontra-se em situação regular pêrôr)Li' i;
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobr.rnç.r dt:
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encarÇo-{, (.it':vir.jr,;r,,

decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:0 r/O'7 /2024 a 30/A7 /2024

Certificação Número: 2A24A70L05380955 168 1 73

Irriormação obtida em 15/0712074 L4:1B:40

A utilizaÇão deste Certificado para os fins previstos ern
condicionada a verificação de autenticidade no site cj;i

www.caixa.gov"br

',: , ,,1,)rí$uira-crf.caixa.gov.br/constrltacrfipages/consr,tlta[:rnpregador.jsÍ 1i1

' 'il''?"ti 14'1S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURü üH FRTITÊ,S
CNPJ: 13 .927 .819/0001-40
Secretaria da Fazenda
Coorden ação Tri b utá ria

ceRrroÃo coNJUNTA NEGATIvA oe oÉetros MuNrcrpAts E DA
DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO

cADASTRo MoBrlÉRro

Certidão passadâ em cumprirnenia ao despachc
do (a) Sr (*) Diretor (a) Co D*,í:artamento d*
Receita e Arrecadação, dataie üirr 291Ü6i2Ü24,

sob processo de no

i-iertificamos para os devidos fins de direito, que até a presente data a Pessr:a Fisica / iurídica
,1^NUPA COMERCIO, EXPORTACAO, IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS

.\;TAPTADOS LTDA, inscrita no CPF/MF ou CNPJ/NIF sob c no. 03093776000787 encontra-se quita
,.rurn os tributos municipais refergntes à inscrição municipal no. 10033525.
r::ica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em DÍvida Aiiva. qu"risquer débiios
:ife venham a ser apurados posteriormente, conformeestabelece o art. 301, §1u da ir'r r'Ô. 1.5721241i,
..,; Codigo Tributário e de Rendas do lVunicípio de Lauro de Freitas.

,.ei-tifiãO Emitida via wEB

,\aúai rllais para constar, em firmeza de que eu, , lavrei a presente em29/0612024 14.51:31, a qual vai
iisssinada e conÍerida por mím, encerrada e subscrita peio Diretor do Departarnenio de Receita e

,1:\i-ieCadaçãO.

üódigo de Controle: 489076000061 955ü2A240629
:r;ritida via lnternet, as 14.51 :30 hs, do dia 29/0612024
ü a iir-!acie: 90 dias.

ÜBSERVAÇAO:
a a;eitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na inÍei::ei, no

-,i ceíeço. nfi c :l/sefaz. la ulodefreitas. ba. oov $Í;
'iiraiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

t-
i


